
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

EDTTAL DE CONVOCAçÃO Ne 3, PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADO EMERGENC]AL Ne2l2O2S

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo

Simplificado Emergencial ne 2, de 2O25.

CONSIDERANDO o oficio ne 1150/2025/SMS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultãdo do Processo Sêlêtivo

SimpliÍicado Emergencial ns 2l2025 realizada por meio do Decreto ne 259/2O25, TORNA PÚBUCO o

presente Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da

prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa, 940, Centro,

cidade de Pedra Preta, no orazo máximo de 05 (cinco) dias, munidos dos documentos necessários à

comprovação dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no PROCESSO

sEtETlvo stMpLtFtcADo EMERGENCTAL Ne 2/2025, sob pena de ser considerado como desistente,

perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

LOCAUDADE: SEDE

Justificativa: Faz-se necessária a convocação de 01 (um) proÍissional para atuâr no Hospital Municipal, em substituição à

servidora Letícia Ferroni Rivelli, que ficará alocada definitivamente na Farmácia Municipal, sendo necessária a convocação a

fim de garantiÍ a continuidade dos serviços e suprir as demandas e necessidades da unidade-

IRACI FER A DE SOUZA

Prefeita Municipal

AV FeÍnando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-OOO Pedra Preta/MT
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GUSTAVO DURAN PORTO105
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CANDIDATO CONVOCADO:

BrcQUÍMICO/TARMACEUTICO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Pedra Preta, 18 de novembro de 2025.
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Ârt. 1l Fica concedida Progressáo Funcional Horizontal ao servidor:

Sêrvidor Admlssào Cârqo clâssê nívGl etual Classe nívêl a êlêvar
98 LUCINETE APARECIDA PARDINHO GONçALVES 23112t1993 A6ÊNTE ADMINISTRATfVO B/32 cl32

art. 2c Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra PÍeta, 18 de novembío de 2025.

coNSIDERANoO o oficio ne 1153/2025/SMS

a PREFE]TA MUNtCtpAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes que lhe são confe.idas:

coNstDERANOO a homologaçáo do Rêsult do do Procêsso sêlêtivo simPlificado nl 006/2023 realizada por meio do Decreto

na O5/2024, TORNA fúeUCó o presente Edital, ficando GONVOCÂDOS os candidatos abaixo relacionados à comparecerêm na sede

da Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avênida Femando correa da costa, 940, Centío, cidadê dê Pedra Preta' no

pÍazo máximo de 05 (cinco) dias, munidos dos documentos necessáíios à comprovaçáo dos requisitos para provimento do car9o

pteiteado, conÍorme estabetecido no EOITAL DO PROCESSO SÊLETIVO SIMPLlFlcaDo Ne 006/2023, sob pêna de seÍ consideÍado

como desistente. perdendo a respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente postêrioí

CANDIDATO CONVOCADO:

TÉCNICO EM E'{TERMAGEM - SEOE

EDTTAL DE CONVOCAçÃO t{e 119, DE 1A DE NOVEMBRO DE 2025 PROCESSO SELÊTIVO SIMPLIFICÂDO Xe 00612023

Dispõe sobíe convocação dê aprovados no Processo Seletivo Simplificado no 006, dê 2o23'

Pêdra Preta. 18 de novembro de 2025

IRACI FÊRREIRA DE SOUZÂ

Prefeita MuniciPal

EDITAL DE CONVOGAçÃO r 3, PROCESSO SELÊTIVO SIMPLIFICÂDO EMERGENCIÂL e 2r2o25

Dispóe sobre convocaçâo de aprovados no Processo Seletivo Simplificado Emergêncial nc 2' de 2025'

COt{SIDERA}IDO o oficio nc 1150/2025/SMS.

A PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso' no uso das atribuiçóes que lhe sáo conferidas;

coslDERAt{Do a homologaçáo do RGsu&ado do P.ocasso sêlêtivo slmPllfiGado Emêrgênclal ne 2/202í rcõlizada por meio

J" i-*ãi" 
"; 

zsglro25, ÍoR-t{Á PúBLlco o presente Edital, ficando co}'lvoc^Dos os candidatos abaixo relacionados a comparêce-

íem na sede da Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Femando correa da costa' 940' Centro' cidade de Pedra

preta, no prazo máxlmo de 05 (cincol dlas, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento

do caígo pleiteado, conforme êstabelecido no PRoCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EIi|ERGEt',lClÂL Nr 2/202t', sob pena de ser

considerado como desistente, perdendo a respêctiva vaga, podendo à Prefeitura convocâr o candidato imediatamente posterior'

CAt{DIDAÍO CONVOCADOI

BIOQUíMICO/fARMACEUÍ]CO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂUDE

LOCALIDADE: SEDE

Justificativa: Faz-se necessária a convocação de pessoal para suprir as necessidades do Hospital Municipal Luciana Martins AmoÍim'

em substituição à servidora Elizabete de Lima dos santos, que se encontra afastada em decorrência de acidentê de trôbalho'

.lustificativa: Faz-se necêssária a convocaçáo de 01 (um) profissional para atuar no Hospital Municipal, em substituiçáo à servidora

Letícia Ferroni Rivelli, que ficará alocada definitivamente na Farmácia Municipal, sendo necessária a convocação a fim de garantir a

continuidade dos serviços e suprir as demandas e necessidades da unidadê'

Pêdra PÍêtà. 18 de novembro de 2025.
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IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

EDÍÍÂL COMPLEMENTAR N9 OO3/2O25 . PROCESSO SELEÍIVO SIMPLIFICADO NE OO3/2O25 - LOCAL OAS PROVAS

oBJETIVAS/RESPOSTA DOS RECURSOS

A PÍefeira Müicipal de Pedra Preta, Esrado de Mato Grossô, ôo u§o de sua§ atribuições legais e consideratrdo as

normas esrabelecid.as no Edirâl de Abertura do Processo Seleti*o ftiblico n" 003/2025, mma púbüca a

DIÍ,uLcÂÇÃO DOS LOCATS DE REALTZAÇÃO DAS PROVÀS OBJETIVAS. e a Resposta dos Recuso

referente a inscrição. as provâs que ocorreÍiio Ítâ data e horários previamente estabelecidos no crono8aamâ oficial.

l. Dos I-ocais dc PÍovr

l.l. os candidatos deverão rcalizar as provas objetivas nos locâis abaixo espe'ificados, cooforme ioformação

individual disponível no comprovrrte Deínttr'vo de ltrrcrição, acessivel na área do candidêto oo sit€ dâ

organizadorÀ

l,ocrls dc Provr:

Estão disponíveis na área & Candidâto.

1.2. O candidâto devenâ comp{ec€r ao local da prova com antecedêacia miíima de 30 (HDt') mhutor' portando

úumento oficial de ide ilcação com foto c caoeta esferognÂficâ azul ou prera de lrlÂterial traospâreote'

2. Drs cordit'ocs de ncrüzrçao dr Provi

2. t . Nào sení p€rmitido o idgresso de candidatos após o horário estabelccido para o inicio das provas'

2.2.NãoserápermitidaapermanênciadecandidatossemÔdocume.tooficialdeidentificaçãoexigidonoedital.

2.3. É dc responsabilidada exclusiva do candidato verificaÍ antecipâdâmente o local de suâ ptov& bem coúo garanú

o deslocamento com o tempo mcessário.

2.4. Não sená pemriüdo a Eítsadâ nos lo€ais de Âplicâçâo poÍtaído Celulares, Sobe Pena de DÊsclassilicição'
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3. D.§ Disposiçõês triMi!

3.l.Quaisquerdúüdasrelsciooada§soslocaisdeprovadeverãoserdireciooadasexclusivameeàComissão
Organizadora. por meio dos canais oficiais.

J.2. Rccomenda-se aos candidato§ que consultem p€riodicament€ o site da organizadora pam ev'ntuáis

comuricados e ah.ralizções.


